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A vereadora que esta subscreve, vem na forma regimental em vigor'

após ouvir o soberano Plenário desta casa, indicar ao Exmo' Seúor João

Teodoro Filho Prefeito Municipal de Nova NazaréÀ4T através de seu setor

responsável, para que a inclusão de adicional de insalubridade nos proventos

dos servidorôs da iaúde que estão em contato direto com pacientes, e que

não estão recebendo o referido adicional.

JustiÍicativa

Areferidasolicitaçãosefaznecessária,poisexistemalguns
profissionais na área da saúde que tem contato direto com pacientes e que

nãoestáinclusoemseusproventosoadicionaldeinsalubridade.

Plenário Domingos Pereira Salgado, 29 de Agosto de 2019 '
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